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Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Seção Judiciária de Cornélio Procópio 
Comarca de Uraí 

Avenida Argemiro Sandoval, 353, Centro 
 

 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 12/2020 

 
 

A Doutora Ana Cristina Cremonezi – MM. Juiz de 
Direito, no exercício de Juiz Diretor do Fórum e 
Corregedor do Foro Extrajudicial desta Comarca de 
Uraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, 

 
 

 

Considerando o disposto no artigo 128 do 

Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justiça, Foro Judicial; 

 

- RESOLVE - 
 
 
DECRETAR LUTO OFICIAL, pelo prazo de 

três dias, nesta Comarca de Uraí em razão do falecimento da Senhora, 
IRACELIS DA FONSECA BORGHI, ex-prefeita do Município de Uraí, 

prestando solidariedade a seus familiares e amigos.  

 

Considerando, todavia, o disposto em 

Decretos Judiciários ns. 172/2020, 227/2020 e 262/2020 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná, deixo de determinar a suspensão do expediente 

forense, vez que o Fórum local permanece fechado por força daqueles atos 

normativos. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
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Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Seção Judiciária de Cornélio Procópio 
Comarca de Uraí 

Avenida Argemiro Sandoval, 353, Centro 
 

 

 
 
 

Comunique-se o Departamento de Imprensa 

do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, mediante o endereço eletrônico 

imprensa@tjpr.jus.br, o qual deverá veicular o luto decretado por este Juízo. 

 

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de 

Uraí, Estado do Paraná, aos 19 de julho de 2020. 

 

 

ANA CRISTINA CREMONEZI 

JUIZ DE DIREITO 
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